
cÂunnA MUNTcIPAL DE AMoNTADA
Rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro I CEP: 62.540-000 - Amontada - CE

cNpJ Ne 06.582.555/0001-75 / Ce r Ns 06.920.417-9
Fone: {88) 3636-Lt7? / Fax: (88) 3636-L414

Home page:

E-mail:

EDTTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2025 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 2O25.O4.29.OL

PREÂMBUtO

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a PREGOEIRA,
Sra, Patrícia Alves Teixeira designada pela Portaria n" 056/2025 de 06 de março de 2A25 nos termo da
legislação vigente, auxiliado[a) pela equipe de apoio também designado formalmente pela mesma portaria
ern destaque, para a escolha da seleção da PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE
CONTRATAÇÃO MAIS VANTA|OSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, objetivando a contratação do
objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições
contidas na Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, com suas alterações posteriores, e na Lei
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do
disposto no presente Edital e seus anexos, com suas alterações, torna público que realizará Iicitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, mediante Sistema de Registro de Preços [SRP).

Regido pela Lei Federal nq 14.133, de 1q de abril de 2021, com suas
alterações posteriores, e na Lei Complementar ne 123, de 1"4 de
dezembro de 2006, na Lei Federal ne 13.709, de L4 de agosto de 2018
(LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das demais disposições

edo no Edital e seus ânexos.

1. DO OBIETO
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Aquisição de Combustível, tipo
Gasolina Comum, para a frota de veículos da Câmara Municipal de Amontada/CE, nas condições
estabelecidas neste edital e seus anexos, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edítal.

2. COMPÕEM O PRESENTE INSTRUMENTO, OS SEGUINTES ANEXOS
2.1. ANEXO I - Termo de Referência;
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Obieto:
Registro de Preços para a Aquisição de Combustível, tipo Gasolina
Comum, para a frota de veículos da Câmara Municipal de Amontada/CE.

Tipo de Obieto: Aquisição de Combustível.

Critério de f ulgamento: Menor Preço por Item.
Tipo Menor PreÇo por ltem.
Do Regime de Execução
Indireta: O Regime de Execução Indireta se dará por Menor Preço Unitário.

Órgão Gerenciador:
Espécie:

Câmara Municipal de Amontada.
Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preço ISRPJ

Modo de Disputa:
Início do acolhimento das
propostâsl

Aberto.

09 de maio de 2025 às 0Bh00min

Data de abertura das
propostâs e Início da Sessão
de disputa de PreÇo:

22 demaio de2025 às 08h30min

Do local de realização:
O certame será realizado por meio do Sistema da Bolsa Nacional de
Compras (BNC CornprasJ, no endereço eletrônico:

, conforme termo de adesão firmado.

Referência de Tempo:

Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será
observado o horário de Brasília/DF. Na hipótese de não haver
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data prevista, a sessão será remarcada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
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2.2. ,\NEX0 II - Minuta da 1'.ta de Registr o de Preços;
2.3. ,\NEXO III - Minuta do i)ontrato;

3. DO ENDEREçO E HOR/{RrOS DE EXPEDTENTE DA COMTSSÂO DE rICrTAçÃO/PREGÃO E Do
ACESSO AO EDTTAL E rOCÀr DE REALTZÂÇÃO:
3.1. Câmara Municipal de Amontada, Rua Dona Maria Belo, ne 1311", Centro, CEP: 62.540-000 -

Amontada - CE;

3.2. Horários de expediente da Comissão de LicitaçãolPregão: Segunda-Feira à Sexta-Feira das 08:00 às

14:00.
3.3. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios:
3.3.1. lttlD_S: ;/Énc.comp,r.a§,!r0,m..1
3.3.2. nttos: / / camataamoll -acla.ce.pov.brl
3.4. O certâme será realizado por meio do sistema eletrônico do Banco Nacional de Compras (BNC
Compras), no endereço eletrônico {!-rltp,s;lll:-nc-cgtn-p,rc-§.Ç-oail), conforme termo de adesão firmado.
3.5. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite ocorrerão
através da plataformal licitacao@camaraamo,nt-adaee.gov.br;

4. DA PARTTCIPAçÃO NA LrCrrAÇÃO r CADaSTRO NÁ PLATAFORMA
4.1. Poderão participar rleste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na
Platatbrma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras (BNC Compras).
4.1.1-. Os interessados dever-ão realizar o cadastro jurrto a Plataforrna com antecedência, evitando a perda
dos prazos.
4.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma é

impo.tante se antecipar, evitando ficar de fora do processo devido à perda dos prazos.
4.2. t) licitante responsabiliza-se exclusiva e íormalmente pelas transações efetuadas em seu notne,
assume como firmes e verd^rdeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou pc,r seu representante, excluída a res1,çn5abiiidade do provedor da plataforma ou do órgão ou entidade
promotor"a da iicitação porllventuais darros decorrentes de uso indeviclo das credenciais de acesso, ainda
que Ilor terceÍros.
4.3. i de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
develrdo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo identiíique incorreção
ou aqueles se tornem desaütalizados.
4.4. \ não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habil;tação.
4.5. { participação neste gr16çssso setril ÁMPLA a quaisquer interessados. São garantidas as licitantes
micrrrempresas, empresas oe pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do Art. 34, da

Lei Federal n" 1,1,.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto
na Seção rlo Capítulo V da Lei Conipiementar rf 123f2006 e alterações introduzidas pela Lei

Comirlementar n' 147 /201a.
4.6. Não poderão disputar esta licitação, conforme o Artigo 14 da Leí 14.L33/2A21 e outras
consrderações:
4.6.1, Aqueie que não atenda às condições deste Edital e seu [s] anexo[sJ;
4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto trásico ou do projeto executivo, pessoa íÍsica ou jurídica, quando a

licitação versar sobre sen'iços ou forneclmento de bens a ele relacionados;
4.6.3, Ernpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básiço ou do
projeto executivo, ou emprr.sa da qual o âutor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
deterrtor de mais de 5%o [cinco por centoJ do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcuntratado, quando a lic,tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.6.4, Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em dr:corência de sanção que lhe foi imposta;
4.6.5. Aquele que manrenh,r vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhlsta ou
civil ,:om dirigente do órgã'r ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe f-unção na

licitação ou atue na fiscali:ração ou na gestão do contrato, ou que deles se.|a cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colatf)ral ou por alinidade, até o terceiro grau;
4.6.6, Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 1"5 de dezernbro
de1976, concorrendo entre si;
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4.6.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
iudÍcialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.6.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.6.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que se
refere o item 4.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou
entidade.
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.L0. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do proieto executivo, nos demais regimes de execução.
4.1,1-. Em licitaçôes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

5. DAS FASES DO PROCESSO E AS AçÕES NECESSÁRrAS DOS PARTTCTPANTES
5.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS
5.1.1. Durante essa fase os licitantes interessados em participar do processo em questão deverão
obrigatoríamente:
5.1.1.1. Preencher no sistema os valores da proposta inicial;
5.L.1,.2. Preencher a marca de seus produtos (se solicitadaJ;
5.1.1.3. Anexar/Preencher o arquivo da Proposta Inicial;
5.1.2. Os licitantes que assim desejarem, poderão previamente anexar à Plataforma os documentos de
habilitação solicitados nesse edital.
5.2, SESSÃO PÚBIICA INICIADA
5.2.1. Durante essa fase, os licitantes deverão aguardar as ações do Pregoeiro, que irá informar através do
chat de mensagens, como será a condução do processo.
5.3. FASE DE LANCES
5.3.1. Durante a fase de lances, os licitantes poderão cadastrar novas ofertas.
5.3.2. Os licitantes poderão cancelar seu último lance cadastrado, uma única vez por Lote/ltem, desde
que:
5.3.2.1. Ainda não tenham se passado 15 fquinze) segundos desde o envio do lance;
5.3.2.2. Não seja o lance inicial cadastrado na Plataforma;
5.3.2.3. Não esteja utilizando a ferramenta de lance automáticos oferecida pela Plataforma.
5.3.3. O Pregoeiro também poderá cancelar o último lance do licitante, desde que o cancelamento seja
justificado e as regras citadas no item anterior sejam respeitadas.
5.3.4. Encerrada a fase de lances, os valores apresentados não poderão mais ser cancelados.
s.4. NEGOCTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.4.1. No início dessa fase o Pregoeiro, deverá negociar o valor final com o licitante primeiro colocado,
que poderá oferecer uma oferta melhor que seu último lance cadastrado.
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5.4.2. Em seguida será analisada a proposta inicial anexada durante o cadastro da Proposta Inicial.
5.4.3. Se a proposta apresentada estiver de acordo com o edital, o Pregoeiro solicitará ao licitante
primeiro colocado que encaminhe o arquivo da proposta reajustada ao valor final do Lote/ltem, dentro do
prazo estipulado nesse edital.
5.4.4. Durante essa fase, os licitantes que assim desejarem já poderão indicar interesse em interpor
recurso referente ao julgamento da proposta realizado no lote/item.
5.5. HABTLTTAÇÃO
5.5.1. Assim que iniciada a fase de habilitação, o Pregoeiro, abrirá o prazo de envio dos documentos de
habilitação para o primeiro colocado.
5.5.2. O Licitante primeiro colocado deverá anexar seus arquivos na Plataforma e selecioná-los para que o
Pregoeiro e seus concorrentes possam ter acesso aos documentos apresentados,
5.5.3. O Licitante que tenha previamente anexados seus arquivos à Plataforma durante o cadastro da
proposta inicial, poderá anexar novos arquivos, para em seguida selecioná-los e encaminhá-los para a

análise do Pregoeiro.
5.6. RECURSOS
5.6.1. Ao iniciar a fase de Indicação de Interesse em Interpor Recursos, os licitantes terão uma nova
chance de interpor recurso referente a habilitação realizada no lote/item.
5.6.2. Na presença de recursos, o Pregoeiro iniciará a fase de Recebimento de Recursos.
5.6.2.1. Encerrada a fase de Recebimento de Recursos, o Pregoeiro verificará se o arquivo de recurso foi
anexado ao sistema, e em seguida deverá iniciar a fase de Recebimento das Contrarrazões.
5.6.2.2. Encerrado o prazo de envio de contrarrazões, o Pregoeiro avançará o lote/ ítem para a fase de

fulgamento de Recursos.
5.6.2.3. Encerrado o julgamento, dependendo do resultado, o Pregoeiro poderá retornar o lote/item para
uma fase anterior, ou encaminhar o lote/item para a adjudicação da Autoridade Competente.
5.6.3. Na ausência de recursos, o Pregoeiro encaminhará o lote/item para a adjudicação da Autoridade
Competente.
5.7. ADIUDTCAÇÃO
5.7.1. Ao se iniciar a fase de adjudicação, a Autoridade Competente irá analisar as ações do Pregoeiro,
podendo assim, retornar o lotefitem para uma fase anterior, ou avançar o lote/item para a fase de
homologação.
5.8. HOMOLOGAçÃO
5.8.1. Durante essa fase a Autoridade Competente realizará uma última análise no processo, podendo
retornâr o processo para uma fase anterior, ou então, homologar o processo, dando fim a licitação.
5.8.2. Caso a fase de habilitação anteceda a fase de lances, os licitantes deverão obrigatoriamente anexar e

encaminhar seus documentos de habilitação, durante o cadastro da proposta inicial.
5.8.3. Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem habilitados pelo Pregoeiro.
5.8.4. A autoridade competente poderá:
5.8.4.1. Anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento
dos atos não viciados; ou,
5.8.4.2. Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do
interesse público primário tutelado;
5.8.5. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
5.8.6. Não havendo homologação do certame após decorridos 60 [sessenta) dias da data de abertura das
propostas, fica(m) o(s) licitante[s) Iiberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

6. DAAPRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
6.L. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de
julgamento.
6.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital , até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamentê os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
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6.4.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
6.4.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
6.4.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n' 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorzeJ anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.
6.4.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa no 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.
6.4.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5o da Constituição
Federal.
6.4.6. Declaro que, conforme disposto no art.93 da Lei n'8.213, de24 dejulho de 1991, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
6.4.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá assinalar a seguinte declaração:
6.5.1. Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.6. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no ceÍtame, para aqueles itens;
6.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.4.L sujeitará o licitante às sanções previstas
nar t.t 1 r 1r ,.:,i: :ii .\, .. l, e neste Edital.
6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.10.Não haverá ordem de classificaçâo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.
6.11.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lÍcitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.12.0 licitante que assim desejar, poderá utilizar a Ferramenta de Lances Automáticos, parametrizando o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
6.12.7. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

6.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
6.13.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizâdo no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.1,3.L. Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
6.13.2. Percentual de desconto inferior a Iance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por maior desconto.
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6.L4.r) valor final mínimo i)u c) percentual de desconto finai rnáximo parametrizad^o na Íbrma do item
possuirá caráter sigiloso pafa os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
poclendo ser disponibilizatlt, estrita e per manentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.15.,{o optar por utilizar a ferramenta rle iances automáticos, o licitante ainda poderá reduzir o valor do
seu lance final mínimo, porém não poderá aumentar o valor ou diminuir o percentual de desconto.
6.16.rlaberá ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no sistema
eletr(rnico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de Ine[sagens elnitidas pela Administração ou de slia desconexão.
6.17.t) Iicitante deverá corrunicar imedratamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA
7.1. t) licitante deverá eniziar sua pr(rposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguiates campos:
7.1.1. Valor Unitário do itenr;
7.1,.2. Yalor Total do item;
7.1.3. Variação entre lances automáticos [se optar pela ferramenta de lances automálicos);
7.1.3.1. A variação entre lances deverá rr:speitar a variação mínima detinida pelo órgão comprador;
7.1.3.2. Marca;
7.L.3.3. Descrição detalhad,r do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no qu e for aplicável , prazo de validade da proposta;
7.1.4. Anexar o arquivo da proposta inicral.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta viuculam o licitante.
7.2.1. O licitante NÃO porterá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contr rtação.
7.3. Nos valores propostcs estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, coroerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do ob jeto.

7.4. ')s preços ofertados, lanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
respcnsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaiquer alteração, sob alegação de
erro, :missâo ou qualquer outro pretextr'.
7.5. lie o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será â qlle corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
7.6. rndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legrslação vigente.
7.7. lta presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
reginre de tributação pelo Simples Nacional.
7.8. ,\ apresentação das l,rspostas inrpiica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contitlas, em conformidadr com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, ern quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execu ção contratual, promo uendo, quanrl o requerido, sua substituição.
7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 fsessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação"
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas fedenris, quando perticiparem de licitações públicas;
7.9. O descumprimento cas regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabili"ração pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequência;: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias âo exato
cumprimento da lei, nos termos do ; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa ':ontratada a{) pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de sulerfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES
8.1. Á abertura da sessão será realizadir pela pregoeira responsável, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e iocal indicadrrs neste Editri.
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8.2. tls licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, cluando for o
caso, anteriornlente inserÍdos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais.
8.3. t) sistema ciisponibiiizará campo pr{rprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8.4. :niciada a etapa comp,:titiva, os iicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sisterla eletrônico, sendo mediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registrc.
8.5. tls iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessã,: e as regras estabelecldas no Ediral.
8.6. i) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
últim.r por ele ofertado e rei:,istrado pelo sistema.
8.7. r) intervalo mínimo dr dilerença cie valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tâÍlto elx
relaç;io aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta cleverá ser de
R$ o,o1 [uM CENTAVO).
8.8. t) licitante poderá, urr,a única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 {quinze]
segur,dos após o registro no sistema, na iripótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.9. () procedimento seguirí de acordo rom o modo de disputa adotado.
B,10.rlaso seja adotado para o envio dt: lances no pregão eletrônico o rnodo de disputa "Aberto", os
licitantes apresentarão lancr)s públicos e sucessivos, com prorogações.
8.10.:. A etapa de lances da sessão irública terá duração de 10 [dez] minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistelna quancio irouver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública
8.10.:1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 fdois)
minuros e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclur;ive no caso de lances irtermediáricrs.
8.10.:t. Não havendo novos lances na forma estabeiecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o slstema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fÍnal de classificação.
8.11. Serãti aceitos dois r,u mais lanres de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regist rado em primeiro lugar.
8.1,2. Durante o transcurso da sessão pribiica, os licitantes serãr-r informadns, em tempo real, do valor do
lrencr lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitlva do Pregão, o sistema
eletrirnico poderá permane( er acessível "ros licitantes para a recepção dos lances.
8.L+. Quando a desconexã,r do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minu:os, a sessão pública será suspensrr e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos llarticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.15. Caso o licitante não airresente novos lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
8.16. Em relação a itens rrão exclusivos para participação de microempresas e enrpresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade
empresarial. O sistema idelrtificará em {loluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
partir:ipantes, procedendo ir comparação com os vaiores da primeira coiocada, se esta for empresa de
rnaior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

, regul;rmentada pelo
B.l-6.'i.Nessas condições, as propostas de microernpresas e empresas de pequeno porte que se

encolltrarem na faixa de a::é 50Á [cinct, por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas corn a primeira colocada.
8.16.:1. A melhor classificar-ia nos term{rs do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
ofertii para desempate, obriqatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 fcincoJ
minutos controlados pelo sistema, contarlos após a comunicação autornática para tanto.
8.16.:i. Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

maniteste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequÍino porte que se encontrem naquele intervalo de \o/a (cinco por centol, na ordem de classificação,
pârâ r.r exercício do mesmo rlireito, no prilzú estabelecido no subitem anterior.
8.16..+. No caso de equivalincia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em consideração
o mcmento de cadastro d;r proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta prÍmeiro poderá
apresentar uma melhor ofer ta.
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8.17. Só poderá haver empate entre ploposlas iguais inão seguidas de lancesJ, ou entre lances Íinais da
fase fr-.chada do modo de disputa aberto t' f'echado.
8.17.1 . Havendo eventuai empate entre propostas ou iances, o critério de desempate será aquele
previsto no , nesta ordem:
8.L7.1 .1" Disputa final, hipctese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta, em

ato ccntínuo à classificação;
8.L7.i.2. Âvaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
prefelenciaimeilte ser utiliz;dos registrcs cadasirais para efeito de ate,sto de cumprimento de obrigações
prevÍstos nesta Lei;
8.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitantrr de açôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabaiho, conforme regulam,:nto;
8.17.i.+. Desenvolvimento pelo licitantr: de programa de integridacle, conforme orientações dos órgãos
de controle.
8.17.i',. Persistindo o emtrrate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
prodrrzidos ou prestados por:
8.17.2..1. Empresas estabelercidas no terr:itório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.17.2.2. Empresas brasileiras;
8.1,7.'/..3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

B.lS.iincerrada a etapa de envio de Iances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
coloc;tdo permanecer acim,r do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregceiro poclerá negociar r:ondições mais vantajosas, após definido o resultado do iulgamento.
B.1B.l. Não será admitida a previsão de preços rliferentes em razão de local de entrega ou de
aconriicionamento, tarnanhc, de lote ou qualquer outro motivo.
8.18.::. A negociação poderá ser feita corl os demais licitantes, segundo a ordem de ciassificação
iniciaimente estabelecida, quando o prinreiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permlnecer acima do preço máximo deflnido pela AdministraÇão.
8.18.:t. A negociação será realizada pr)r meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
li citarrtes.
8.18.4. O resultado da neg,rciação será divuigado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licital ório.
8.18.:;. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem ciassificado que, no prazo de 2 [duas) horas, envie a
prop('sta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

docurnentos complementares, quando recessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
8.18.tr. No caso de negocia,:ão por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 [duasJ horas
para reespecificar os vaiort:s unitários rios itens que cornpõem os lotes. Em caso de dúvidas durante o

proc€,sso, o licitante deverá ântrar em coütato com o sllporte da Plataforma.
8.18.1r. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita rro chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.19.,1,pós a negociação do preço, o Pregr,eiro iniciará a aceitação e julgamento da proposta.

9. D(} JULGAMENTO DAPR0P0STA
9.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no aru 1--4-da_Lein-q

impeça a participaçâo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastrosr
9.1,1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União [http.s:l/www,porlallransuarerrcia.grv,h r/sateoeslcei.sJ; e

9.1,.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

[htttl:s;,1/-ruut"vv."p-o*r.ta"it]:an§.I]ueu-q!a.90-v*h-rr/-s"an-co-e-ql.c-ilqp).
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o al:tjeo 12 da Lei n: 8,429- dç 199-2.
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9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitan[e a existência de Ocorrências tmpeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Inrliretas. ( l
9.3.1 A tentativa de buria será verificaria por meio clos vínculos societários, linhas de fornecimento
sirnilares, dentre outros. t ].
9.3.2 O licitante será convocado para rnaniÍ'estação previamente a uma eventual desclassificação. I

l.
9.3.3 Constataria a existência de sanção, o iicitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

trrarticipação.
9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e jrügamento, caso atendidas as condições cle

parti;ipação, será iniciado c procedimerto de habilitação.
9.5. Caso o licitante p« visoriamentt ciassificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às M E/EPPs, o pr egoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o

item e 6.4.1 deste edital.
9.6. Verificadas as condições de panicipação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
exar,inará a proposta classrficada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máxirno estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto n«r

9.7. Será desclassificada a propostâ vencedora que:
9.7.1, Contiver vícios insanáveis;
9.7.'2 Não obedecer às espr:cificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.7.3 Apresentar preços,nexequíveis.)u permanecerem acirna do preço máxirno definido para a

conil atação;
9.7.4 Não tiverern sua exetluibiiidade d{lmonstrada, qr"rando exigido pelo Pregoeiro;
9.7.5 Apresentar desconformidade conr quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiiidade das propostas valores inferiores a
500/o [cinquenta por centoJ do valor orçado pela Administração.
9.8"1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.8.1 1. Que o custo do licitante ultrapassa o vaior da proposta; e

9.8.L 2. inexistirem custos iÍe oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.8.2 Será exigida garantiir adicional do iicitante vencedor cuja proposta for inferior a B5% foitenta e

cinco por centoJ do yalor orçado peia Ad ministraçâo, equivalente à diferença entre este último e o valor da
prop(lsta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.9. Se houver indícios de inexequihilidade cia proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeq,.ribilidade da proposta.
9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planiiha de Custos e Forrnação de Preços elaborada pela Adrninistração, o licitante
classificado em primeiro lugar será cilnvocado para apresentar Pianilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequarios ao valor linal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
9.10.1. Em se tratando de serviços com fbrnecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
cuja produtividade seja rnensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a
produtividade adotada e a tluantidade cic pessoai que será alocado na execução contratual.
9.L0.Z. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada peia Administração como referência, ou não
estivÊr contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
9.10.3. Os licitantes poderão apreseotar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Adm:nistração como referência, desdrl que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos Iegais vigentes e, caso n,io estejam contidas nas Íãixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
9.10.4. Para efeito do subitem anterior, adrnite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contr"atada, visando asseglrrar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remu neração do serviço.
9.1,1. Erros no preenchinrento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
9.11,.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
9.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
9.73. Caso o Termo de Referência exiia a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
parâ a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
9.17. Se a[s) amostra(s) apresentada[s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita[s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se*á com a
verificação da[s) amostra[s) e, assim, sucessiyamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

10. DA FASE DE HABTTTTAÇÃO
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos
n.2. Quando permitida a par:ticipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.
10.3, Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no

, , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
L0.5. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 fduas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC
Compras), permite que o licitante deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo
necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitação.
10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos:
10.6.1. Habilitação furídica:
10.6.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
L0.6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por ações,
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
10.6.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
1,0.6.2.L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJJ;

10.6.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante;
L0.6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
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10.6.,,:..4. Prova de situação regular perante o F-undo de Garantia por Tempo de Serviço - F'GTS, através de

CertiÍicado de Reguiaridade de Situação -.CRS;

10.6.;1.5. Prova de inexist(.ncia de déhitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Nt:gativa de Débitos Trabalhistas;
10.6.:i. Qualificação Econfrmico-Financeira:
10.6.:i.1. Balanço Patrimr,nial e Demcnstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já

exigír.'eis apresentados na fr,rma da lei, r,edada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podeirdo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (trêsJ meses da data de

apresentação da proposta, rrevidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contábil
regislrado no Conselho Regional de Cont.rbilidade, registrado no órgão competente.
10.6.:J.1.1. As empresas criadas no exerr'ício financeiro da Licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão suhstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10.6.'.i.1.2. Os documentos referidos acirna limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sirlo constituída há ment,s de 2 [dois] anos.
1,0.6.'.1.2. Certidão Negatil a de Falência e Concordata;
L0.6.4. Qualificação Técnica
10.6.4.1. Comprovação de irptidão para o Íbrnecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior con o objeto desta contratação ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestadt,s, por pessoas jurídicas de clireito público ou privado;
L0.6.,1.1-.1. Para fins da cornprovaçáo de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes cilracterísticas mínimas:
10.6.4.1.1.1. Os atestados ou certidões deverão possulr informações suficientes para qualificar e

quantificar o fornecimento «io objeto;
110.6.,1.1-.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do folnecedor.
10.6.,t.1.3. O licitante disp':nibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos alestados, apresentandr), quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o obieto contratado, dentre outros
doculnentos.
1A.6.1.2. Certificado de conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estacio do Ceará;

10.6..1.3. Registro e/ou Certificado de autorização de revenda de combustíveis automotivos e derivados
experiido pela Agência Nat ional de Petróleo IANPJ, nos termos da Resolução ANP nq 948, de 05 de
outulrro de 2A23, atestanco que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de

combustíveis no varejo;
1,A.6..1.4. Licença de opera-tão expedida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado do

Ceara [SEMACEJ.
10.6.;. Exige-se ainda:
10.6.;.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofert;rdos e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
10.6.;.2. Declaração expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos;
10.6. ;,3. Deciaração expressa de que atr:nde ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88;
10.6.ri. Observações Gerais:
10.6.ri.1. Somente haverá a necessidatle de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nào digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. [lN n0 3/2018, art.4q, §1q, e art. 6s, §4e.).

L0.6.6.2. É de responsabilidade do licit.rnte conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma
Banc,-r Nacional de Compras IBNC ComprasJ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo procetler, imediatamente, à correção or.l à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se toi nem desatualizados.
L0.6.ó^3. A não observânci;r do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilLtação.
1,0.6.6.4. A verificação pek, pregoeiro, {-.m sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certir{ões constitui meio legai de prcva, para fins de habilitação.
10.6.6.5. A exigência de envio e verificação dos docurnentos de habilitação somente será feita em relação
ao lic itante vencedor.
1,0.6.6.6. Os documentos relativos à regularidade fiscai que constern do Termo de Referência somente
serãcr eaigidos, em qualquer câso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
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licitante mais bem classific:,do.
10.6.6.7. Respeitada a exteção do snl,item anterior, relativa à regularidade fiscai, quaudo a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigÉ ncia do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
10.6.6.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apre';entação de novos docrrmentos, sah'o em sede de diligência, para:
10.6.6.8.1. Comi:lementaçâo de inforuações acerca clos docun-rentos lá apresentacios pelos licitantes e

desde que necessária para :tpurar fatos t,xislentes à época da abertura do certame; e

10.6.6.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebirnento das
propostas;
10.6.6.8.3. Na análise dos locumentos de habilitaçãri, a comissão de contratação podera sanar erros ou
falhas, que não alterem a substânci;i dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fund"rmentada, registrada *)m ata e acessívei a todos, atribuindo-ihes eficácia para fins de habllitação e
ciass ificação.
10.6.6.8.4. Na hipótese de 'l licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital;
10.6.6.8.5, A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação [Art.4s do Decretr. Ns B.53Bl2(]151.

11. DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Homologada a licitação pela auloridade competente, a Câmara Municipal de Amontada - CE

convrcará o proponente vencedor p;ira assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o
compromisso para futura r:ontratação {)ntre as partes, peio prazo previsto, nos termos do modelo que
integra este Edital.
11.2. As obrigações deccrrentes da presente licitação serão formalizadas mediante Iavratura da
respectiva ata de registro rle preços, subscrita pela Câmara, atravós do órgão Gerenciador, representada
pelo Ordenador de Despesa, e o propon('nte vencedor, que observará os termos deste edital e seus anexos
e a L,:i Federal na 14.L33/Zt)21" d.e 1q de abril de 2021.
11.3. O Proponente Vence'dor terá o prazo de 05 [cinco) dias, contado a paftir da convocação, para
subs':rever a Ata de Registr I de Preços.
11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual período, mediante
solic tação da parte durante seu transcurso, devidamente iustificada, e desde que o motivo apresentado
seja ;rceito pelo Câmara Municipal de Anrontada/CE.
11.5. O prazo de vigênci.l da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade, de acordo com o art. 84 da Lei ns
14.1'-.i3/2021.
1,L.6. Na hipótese de o vencedor da licit.ação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não
aceitrr ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante
poderá ser convocado, respeitada a or"dem de ciassificação, para celebrar a contrataÇão oll a ata de
registro de preços, ou instrumento eqrrivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sen'r
prejt,ízo da aplicação das sanções previstâs na Lei ne 14.L33/2021 de 1q de abril de2021, e em outras
legistaçôes aplicáveis.
1,1.7. O participante do SRP fSistema drr Registro de PreçosJ, quando necessitar, efetuará aquisições junto
aos lbrnecedores detetrtores de preços registrados na Âta de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
11.8. Os fornecedores detentores de pl"eços registrados ficarão obrigadns a fornecer o objeto licitado ao
participante do SRP {Sistema de Regi:itro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
contl"atual.
11.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administraçãc Púbiica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado,
mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornececlor.
L1.1(). Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse jrLnto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indÍcará o fornecedor e o
preç{} a ser praticado.
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11.11. O quantitaüvo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na atâ de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem,
11.12. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados da
Administração Pública, proceder à indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a

ordem de classificação.
11.13. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP [Sistema de Registro de Preços), não
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública, e

ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
L1,.1+. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.
11.15. Serão considerados preços de mercado os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
L1.16. O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e

adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
11.17. Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.
11.18. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Orgão Gerenciador poderá
convocar os demais Fornecedores na sequência de classificação do certame nas mesmas condições ou
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12. DOCONTRATO
1,2.1,. Dentro da validade da Ata de Registro de Preço, o adjudicatario registrado poderá ser convocado
para comparecer perante o órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de
Preços.
12.2. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio
eletrônico ou publicação no site oficial, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.
12.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

iustiflcada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (umj exercício financeiro.
1,2.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
1,2.6. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único art. 94 da Lei ns 1,4.133/2021" de 1s de abril de 202'l-.

13. DOSRECURSOS
L3.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obselará o disposto no
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação.
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação clo licitante:
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer realizada após a habilitação não será inferior
a 10 [dez) minutos.
13.3.3. Oprazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação;
L3.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no , o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intirnação da ata de julgamento.
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 [três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisãr: no prazo de X0 [dez.] dias úteis,
contado do recebimento dor autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
L3.7. O prazo para apresertação de contrarra-zões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 [trêsJ dias
úteis, contados da data da rntimação pe;soal ou da divr.rlgação da interposição do recurso, assegurada a
vísta rmediata dos elernentos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsidt:raçãc terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que s,.rbrevenha decisão final da autoridade competente.
1,3.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,
13.1C. Os autos do processc, permanecer'ãti com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da
Platatbrma Banco Nacional rle Compras (BNC ComprasJ.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
1,4.1,.'". Deixar de entregar,r documentação exigida para o certame ou não eÍ]tregar qualquer documento
que tt:nha sido solicitado peio/a pregoeil o/a durante o certame;
74.1,.',1. Salyo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta enl
especial quando:
14.1.'2.1. Não enviar a proposta adequaria ao último lance ofertado ou após a negociação;
L4.1,.;i.2. Recusar-se a envi;ir o detalharnento da proposta quando exigível;
L4.1.',a.3. Pedir para ser desclassificado rluando encerrada a etapa competitiva; ou
L4.1.';'..4. Deixar de apresenlar amostra;
1,4.1""1.5. Apresentar proporta ou amostra ern desacordo com as especÍficações do edital;
14.1-.':\. Não celebrar o contrato ou nâo entregar a clocumentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo ,le validade de sna proposta;
14.i.'.1.1-. Recrtsar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.,1. Apresentar declalação ou dorumentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa ,lurante a licitação
1,4.1.!;. Fraudar a licitaçãr,
L4.1.6. Comportar-se de m,rdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
14.L.$.1. Agir em conluio oil em desconÍormidade com a lei;
1,4.1.tt.2. Induzir deliberadamente a err() no julgamento;
1, 4.1". tt.3. Apres entar amost !'a falsifi cada o u d eteriorada;
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a trustrar os objetivos da tricitação
14.1.t1. praticar ato lesivo previsto no
14.2. Com íulcro na , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos llcitantes e/ou adjudiiratários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

crimiual:
1,4.2.1 . Advertência;
1.4.2.2. Multa;
1"4.2.:1. Impedimento de licltar e contrat,lr e

L4.2.4. Declaração de iniLloneiciade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição (,u até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplict'u a penalidade.
14"3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1,4.3.:,. A natureza e a gravidade da infração cometida.
1,4.3.i1. As peculiaridades d'r caso concreto
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou ntenuantes
L4.3.4. Os danos que dela provierem pa]'a a Administração Pública
14.3.:;" A implantação ou o aperfeiçoamtrnto de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos ór:gãos de controie.
1,4.4. A multa será recolhrda em percentual de 0,5o/o a 300/o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolliida no prazo máximo Je 3O dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
14.4.1 . Para as infrações previstas nos iiens L4.1.L, 14.1.2 e 14.L.3, a multa será de 0,5o/o a 15% do valor
do co,:ltrato licitado.
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4,1.4.1.5,14.L.6,14.1.7 e l4.L.B, a multa será de 1.5o/o a
30o/o do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contrâtar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1,4.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 fquinzej
dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7 ^ A sanção de impedimento de licitar e contrâtar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens L4.L.L, 14.L.2 e 14.7.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 [três) anos.
74.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens t4.t.4, 14.L.5, t+.1.6, 14.1.7 e

L4.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens t4.l.l, 14.1.2 e 14.L.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no , j, , . I '.:,-r,:l

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
1,4.1,.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de L5

fquinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cincoJ dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 [vinte) dias úteis, contado do recebirnento dos autos.
74.72. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.L3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1,4.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da ..: :' , devendo protocolar o pedido até 3 ftrêsJ dias úteis antes da data da abertura do
certame.
L5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentô será divulgado através de campo
específico da Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras), no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras [BNC Compras].
15.3.1.0 licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na
Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras) de forma gratuita, através da opção do Cadastro
Simples.
L5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no certame.
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçá,o do certame.
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16. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
L6.1. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

L7, DOPAGAMENTO
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DAS DISPOSTçÕES GERATS

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
1.8.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
1"8.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
L8.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Plataforma Banco Nacional de Compras IBNC Compras) e no Endereço Eletrônico desta Casa

Legisiativa: no
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